Prazos para o cumprimento de determinados itens da NR-10

I:\?Q_ f(? Descrigao constante na NR-10 (gzgzec;)
E obrigatério que os projetos de instalacdes elétricas especifiquem dispositivos de desligamento de circuitos que
10.3.1 possuam recursos para o impedimento de reenergizagdo, para sinalizagdo de adverténcia com indicagdo da condigao 6
operativa.
10.3.6 Todo projeto deve prever condicdes para a adocédo de aterramento provisorio. 6
Os materiais, pecas, dispositivos, equipamentos e sistemas destinados a aplicacdo em instalacGes elétricas de
10.9.2 ambientes com atmosferas potencialmente explosivas devem ser avaliados quanto a sua conformidade, no ambito do 6
Sistema Brasileiro de Certificacao.
As empresas estdo obrigadas a manter esquemas unifilares atualizados das instalacdes elétricas dos seus
10.2.3 (estabelecimentos com as especificacdes do sistema de aterramento e demais equipamentos e dispositivos de 9
protecéo.
1073 Os servicos em instalagdes elétricas energizadas em alta tenséo (AT), bem como aqueles do Sistema Elétrico de 9
""" Poténcia (SEP), ndo podem ser realizados individualmente.
Os equipamentos, ferramentas e dispositivos isolantes ou equipados com materiais isolantes, destinados ao uso em
10.7.8 alta tenséo, devem ser submetidos a testes elétricos ou ensaios de laboratério periédicos, obedecendo as 9
especificacdes do fabricante e aos procedimentos da empresa.
10.12.3 A empresa o[eve possuir métodos de resgate padronizados, adequados as suas atividades, disponibilizando os meios 9
"7 |para sua aplicacéo.
10.2.9.2 As vestir_n_entas dg tragalho devem ser agle_quadas as atividades, devendo contemplar a condutibilidade, 12
=77 inflamabilidade e influéncias eletromagnéticas.
O memorial descritivo do projeto deve conter, no minimo, os itens de seguranga:
a — especificagdo das caracteristicas relativas a protegéo contra choques elétricos, qgueimaduras e outros riscos
adicionais;
b — indicacdo de posigdo dos dispositivos de manobra dos circuitos elétricos: Verde “D” (desligado) e Vermelho “L”
(ligado);
1039 © descri¢éo do sistema dg identificagdo de circuitos elétricos e equipamentps, incluindo dispositivos dg r_nanobra, de 12
"7 lcontrole, de protecgao, de intertravamento dos condutores e 0s proprios equipamentos e estruturas, definindo como
tais indicagbes devem ser aplicadas fisicamente nos componentes das instalages;
d — recomendacdes de restricdes e adverténcias quanto ao acesso de pessoas aos componentes das instalacoes;
e — precauc0es aplicaveis face as influéncias externas;
f — o principio funcional dos dispositivos de protegdo, constantes do projeto, destinados a seguranga das pessoas;e
g — descricdo da compatibilidade dos dispositivos de protecdo com a instalacéo elétrica.
Os estabelecimentos com carga instalada superior a 75 kW devem constituir e manter o Prontuério de InstalacGes
Elétricas, contendo esquemas unifilares atualizados e o prontudrio das instalagdes elétricas, e no minimo:
a — conjunto de procedimentos e instrugdes técnicas e administrativas de seguranca e saude, implantadas e
relacionadas a esta NR e descri¢cdo das medidas de controle existentes;
b — documentagao das inspecdes e medicdes do sistema de protegéo contra descargas atmosféricas e aterramentos
elétricos;
1024 € _t e’s\lr:qecificagéo dos equipamentos de protecéo coletiva e individual e o ferramental, aplicaveis conforme determina 18
esta NR;
d — documentagao comprobatdria da qualificagéo, habilitagdo, capacitacéo e autorizagé@o dos profissionais e dos
treinamentos realizados;
e — resultados dos testes de isolac&o elétrica realizados em equipamentos de protecéo individual e coletiva;
f — certificacdes das instalagGes, dos equipamentos e materiais elétricos em areas classificadas; e
g — relatério técnico das inspegdes atualizadas com recomendacgdes, cronogramas de adequacdes, contemplando as
alineas de “a” a “f".
As empresas que operam em instalagdes elétricas ou equipamentos integrantes do sistema elétrico de poténcia
1025 devem cqnstituir prontuér_io com contelido do item 10.2.4 e acrescentar ao mesmo os documentos listados a seguir: 18
=" a—descri¢do dos procedimentos para emergéncias; e
b — certificados dos equipamentos de prote¢do coletiva e individual.
10.2.5.1 As empresas que realizam trabalhos em proxi_midades do Sistema Elétrico de P_oténcia devem constituir prontuario 18
=77 contemplando as alineas “a”, “c”, “d” e “e”, do item 10.2.4 e alineas “a” e “b” do item10.2.5.
O Prontuario de Instalagdes Elétricas deve ser organizado e mantido pelo empregador ou por pessoa formalmente
10.2.6 designada pela empresa, devendo permanecer a disposi¢cao dos trabalhadores envolvidos nas instalacdes e servigos 18
em eletricidade.
Os trabalhadores que executam intervengdes em instalacdes elétricas com tenséo igual ou superior a 50 V em
10.6.1.1 corrente alternada ou superior a 120 V em corrente continua entre fases ou entre fase e terra dever_n receber _ 24
77T treinamento de segurancga para trabalhos com instalagdes elétricas energizadas, com curriculo minimo, carga horéaria
e demais determinac@es estabelecidas na NR10.
Os trabalhadores que executam servigos em instalagdes elétricas energizadas com alta tenséo (AT), ou seja, tensédo
superior a 1000 [V] em corrente alternada ou 1500 [V] em corrente continua entre fases ou entre fase e terra devem
10.7.2 . e : P PO L 24
receber treinamento especifico em segurancga no Sistema Elétrico de Poténcia (SEP) e em suas proximidades, com
curriculo minimo, carga hordrio e demais determinagdes estabelecidas na NR10.
Os trabalhadores autorizados a intervir em instalagdes elétricas devem possuir treinamento especifico sobre os riscos
10.8.8 decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais medidas de prevengéo de acidentes em instalagées 24
elétricas.
Os servigos em instalagdes elétricas devem ser planejados e realizados em conformidade com procedimentos de
10111 trabalho especificos, padronizados, com descri¢cdo detalhada de cada tarefa, passo a passo, assinada por 2

profissional qualificado, ou seja, aquele que comprove a concluséo de curso especifico na area elétrica reconhecido

pelo Sistema Oficial de Ensino.




